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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudi-
cante:
AQS. 20072100673.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Sim.
Anúncio publicado num perfil de adquirente 
Número do anúncio no JO: 2007/S 180 — 220425  de 19/09/2007.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos:
Data: 18/01/2008.
Hora: 10:00.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 17/01/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta:
Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 18/01/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: 
Delegação Regional do Algarve do IEFP, I. P., sita na Rua do Dr. Cândido 
Guerreiro, 45, 1.º, Edifício Nascente, 8000-318 Faro.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Informa-se que foram prestados esclarecimentos.
Informa-se ainda que, é prorrogado o prazo de entrega das propostas e os 
documentos que as acompanham até às 17 horas do dia 17 de Janeiro de 
2008, e o acto público para o dia útil seguinte, 18 de Janeiro de 2008, pelas 
10 horas, no mesmo local.
Publicação anterior no anúncio n.º 2611047758, em 20 de Setembro de 2007, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 182.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/12/2007.

18 de Dezembro de 2007. — A Directora de Serviços Administra-
tivos, Sandra Alves.

2611074104 

Endereço postal: 
Avenida de Osnabruck, 29.
Localidade: 
Vila Real.
Código postal: 
5000-427.
País: 
Portugal.
Pontos de contacto: 
+351259309370.
Telefone: 
+351259309370.
Correio electrónico: 
geral@atmad.adp.pt
Fax: 
+351259309371.
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante: 
www.aguas-tmad.adp.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Prestação de serviços para a manutenção dos postos de transformação de 
potência da Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 30/01/2008.
Hora: 10:00.
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 31/01/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: 
Indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta rectificação refere-se ao anúncio publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 242, de 17 de Setembro de 2007.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/12/2007.

18 de Dezembro de 2007. — O Administrador, José A. Boal 
Paixão.

2611074153 

 ÁGUAS DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial: 
Águas Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A.

PARTE J

 ASSOCIAÇÃO DE ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO
DOS ALUNOS DA ESCOLA SECUNDÁRIA RAINHA D. LEONOR

Anúncio n.º 8711/2007
Conforme deliberação tomada em assembleia geral extraordinária, de 

3 de Dezembro de 2007, os estatutos da Associação de Encarregados de 
Educação dos Alunos da Escola Secundária Rainha D. Leonor passam a 
ter a seguinte redacção:

Estatutos

CAPÍTULO I
Da natureza, sede e fins da Associação

Artigo 1.º
Da natureza e sede

1 — A Associação de encarregados de educação dos alunos da Escola 
Secundária Rainha D. Leonor, designada nestes estatutos apenas por 

Associação, é constituída pelos encarregados de educação dos alunos 
da Escola que dela quiserem fazer parte.

2 — A Associação é uma instituição sem fins lucrativos que se regerá 
pelos presentes estatutos e pela legislação aplicável.

3 — A Associação terá a sua sede em Lisboa, nas instalações da Escola 
Secundária Rainha D. Leonor, Rua Maria Amália Vaz de Carvalho.

Artigo 2.º

Finalidades

1 — A Associação tem como finalidades essenciais fomentar uma 
colaboração permanente entre os alunos, corpo docente e encarrega-
dos de educação, assim como criar e manter condições para a efectiva 
participação destes últimos na tarefa educativa que, em comum, lhes 
compete.

2 — A Associação exercerá a sua actividade independentemente 
de qualquer ideologia partidária ou religiosa, procurando asse-
gurar que a educação dos educandos se processe segundo as leis 
portuguesas.




